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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.239, de 28 de março de 2.021
(Revoga o Decreto nº 6.238, que 
instituiu medidas no Município 
da Estância Turística de Avaré, 
destinadas ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública, de 
caráter temporário e excepcional, 
decorrente da pandemia e contágio 
pelo Novo Coronavírus-COVID19, e 
dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando a decisão do Juiz de Direito da Comarca 
de Avaré, Foro Plantão – 24ª CJ – Avaré, Vara Plantão 
Avaré, Dr. Augusto Bruno Mandelli no Processo Digital 
1000006-82.2021.26.0574, Mandado de Segurança.

DECRETA:

Art. 1°. Fica revogado o Decreto Municipal nº 6.238, de 
26 de março de 2021, que instituiu medidas no Município da 
Estância Turística de Avaré, destinadas ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública, de caráter temporário 
e excepcional, decorrente da Pandemia e contágio pelo 
Novo Coronavirus-COVID-19, e dá outras providências.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de março 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
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